
CONTRATONº 017/2022

CONTRATODEPROGRAMAPARAOEXERCÍCIODEATIVIDADEDEREGULAÇÃO

AgênciaReguladora Intermunicipal deSaneamentoBásicodoEspíritoSanto (ARIES)

Pelo presente, de um lado, diante do disposto no art. 31, I do Decreto Federal n° 7.217, de 2010, no
art. 2°, caput, IX do Decreto Federal n° 6.017, de 2007, no art. 2°, §1°, III e no art. 13, caput, e §5º, todos da
Lei Federal n° 11.107, de 2005, no art. 30 do Decreto Federal n° 6.017, de 2007, e no Contrato deConsórcio
Público e Estatuto Social da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo
(ARIES), e mais especificamente na Cláusula Sétima, caput, I desse instrumento, e considerando a
necessidade de formalização de Contrato de Programa consubstanciando a prestação de serviços para que
sejam estabelecidas obrigações recíprocas para a gestão associada de serviços públicos, nos termos do art.
13, caput, e §5º da Lei Federal nº 11.107, de 2005, e considerando ainda que, nos termos do art. 2º, caput,
inciso IX do Decreto Federal nº 6.017, de 2007, as atividades de regulação estão inseridas no conceito de
gestão associada de serviços públicos, o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
00.956.081/0001-06, com sede na Rua Ademar Mirabeau Fonseca, s/nº, 1º andar, Centro,
Itarana/ES, doravante denominado Contratante, neste ato representado pelo representante ao final
assinado e qualificado, e, de outro lado, a AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO (ARIES), Consórcio Público de Direito Público inscrito no
CNPJ do MF sob o nº 45.206.105/0001-30, com personalidade de direito público, com sede na Avenida
Carlos Gomes de Sá, 335, Mata Praia, no Município de Vitória, Estado do Espírito Santo, neste ato
representado por seu representante ao final assinado, doravante denominado Consórcio Contratado, têm
entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 11.107, de 2005, à Lei Federal nº 11.445, de
2007 e aoContrato deConsórcio Público, Estatuto Social e demais normas doConsórcio, o que segue.

CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO
Este Contrato de Programa tem por objetivo o estabelecimento de obrigações entre o Contratante e o
Consórcio Contratado para que este exerça, em proveito e em nome do Contratante, e conforme as
diretrizes previamente definidas, a prestação de serviço relativa às atividades de regulação dos serviços de
saneamento de abastecimento de água e de coleta de esgoto noâmbito da área doMunicípio de Itarana/ES.
§1º Este Contrato de Programa vigorará por 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo
haver prorrogação por até 60 (sessenta) meses, de modo que, antes desse prazo, o Consórcio Contratado
não poderá ser alterado, enquanto agência reguladora, pelo Contratante, salvo se deixar de adotar as
normas de referência daANA.
§2º Eventual exclusão, retirada ou voluntária ou qualquer outro tipo de saída do Contratante como
consorciado da ARIES, por qualquer motivo, não prejudicará a execução deste contrato, o qual continuará
vigente e surtindo efeitos pelo prazo de vigência fixado inicialmente, de modo que não ficarão prejudicadas
as obrigações já constituídas peloContratante junto aoConsórcioContratado.
§3° As atividades de regulação serão desenvolvidas pelo Consórcio Contratado conforme definidas em seu
Estatuto Social e demais resoluções internas, bem como de acordo com as normas de referência editadas
pela AgênciaNacional deÁguas e SaneamentoBásico (ANA).
§4° Por meio deste, o Contratante sujeito a todas as disposições do Contrato de Programa, inclusive no
que tange às obrigações financeiras, haja vista sua condição de prestador(a) dos serviços deágua e esgoto.

CLÁUSULASEGUNDA–DASDIRETRIZESPARAAREGULAÇÃO
Ficam pactuadas e estabelecidas as seguintes diretrizes para o exercício das atividades de regulação, sem
prejuízo de outras detalhadas e especificadas no Contrato de Consórcio Público, Estatuto Social e demais
atos normativos editados pelo Consórcio Contratado por meio de sua Assembleia Geral ou Conselho
Superior deRegulação:



I – para oConsórcioContratado:
a) funcionamento efetivo de seus órgãos internos, notadamente o Conselho Superior de Regulação,
observadas suas normas internas;
b) atuação emestrita observância à transparência, tecnicidade, celeridadee objetividade emsuasdecisões;
c) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da qualidade dos serviços e para
a satisfação dos usuários, comobservação das normas de referência editadas pela ANA;
d) garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e
nos planosmunicipais ou de prestação regionalizada de saneamento básico;
e) prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do
SistemaBrasileiro deDefesa daConcorrência;
f) definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços e/ou dos
contratos quanto à modicidade tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que
permitamo compartilhamento dos ganhos de produtividade comos usuários;
g) edição de normas sobre os direitos e obrigações dos usuários e prestadores, ouvido o Conselho Superior
de Regulação, bem como sobre as penalidades a que estarão sujeitos e respectiva aplicação, em sendo o
caso, as quais constarão ematos normativos próprios;
h) edição de normas sobre as dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, observadas
as diretrizes determinadas pela ANA, as quais abrangerão os seguintes aspectos:
1) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
2) prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de
queixas ou de reclamações relativas aos serviços;
3) requisitos operacionais e demanutenção dos sistemas;
4)metas progressivas de expansão e de qualidadedos serviços e respectivos prazos;
5) criação de tarifas, regime, estrutura e níveis tarifários;
6) procedimentos e prazos para reajuste e revisão de tarifas;
7)medição, faturamento e cobrança de serviços;
8)monitoramento dos custos, inclusive individualizados, emsendoo caso, porMunicípio;
9) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
10) planode contas emecanismosde informação, auditoria e certificação;
11) subsídios tarifários e não tarifários;
12) padrões de atendimento ao público emecanismos de participação e informação;
13)medidas de segurança, de contingência e deemergência, inclusive quanto a racionamento;
14) procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções definidas por si e na legislação do titular; e
15) diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água;
II – para oContratante:
a) promover todas as condições para que a regulação seja exercida emsua plenitude;
b) privilegiar a transparência e controle social em todas as etapas de prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e coleta de esgoto, incluindo planejamento, controle, execução e fiscalização; e
c) divulgação ampla e irrestrita da disponibilização das atividades de regulação por todos osmeios possíveis,
físicos ou eletrônicos;
d) restar todas as informações solicitadas por parte do Consórcio Contratado acerca da prestação dos
serviços propriamente dita e demais dados que este julgar pertinentes;
e) observar e cumprir as diretrizes estabelecidas emdecorrência da atividade regulatória, ficando assegurada
sua necessária participação e consulta nos assuntos que envolverem seus interesses e na prestação dos
serviços especificamente;
f) promover o pagamento doPreço deRegulação, conforme previsto neste contrato.
§1º O Consórcio Contratado, por meio de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, deverá instituir
regras e critérios de estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir
que a apropriação e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes
estabelecidas na Lei no Federal n° 11.445, de2007.
§2º No que tange aos procedimentos e critérios para a atuação do Consórcio Contratado em suas atividades
de regulação e de fiscalização, o Contratante reconhece, referenda e acata todas as deliberações
regulatórias e fiscalizatórias devidamente aprovadas emAssembleia Geral do Consórcio Contratado e/ou no
ConselhoSuperior deRegulação.



CLÁUSULATERCEIRA–DAFORMADEPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS
Os serviços referentes à regulação serão prestados conforme as diretrizes estabelecidas no Estatuto Social e
demais resoluções e instrumentos normativos oriundos doConsórcioContratado.
§1º A execução financeira estabelecida no contrato vincula o contratante, haja vista sua inserção em
município consorciado à ARIES, como responsável pelo pagamento dos valores da prestação de serviços ao
contratado, no modelo de programação financeira, haja vista que a ARIES integra a Administração Indireta
doMunicípio de Itarana, os quais serão pagosmensalmente pormeio de depósito ou transferência bancária.
§2º São as seguintes, dentre outras, as responsabilidades das partes:
I – por parte do contratante:
a) fiscalizar a execução do contrato;
b) pagar os valores decorrentes do contrato;
c) comprovar a devida consignação, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, das dotações
suficientes para suportar as despesas assumidas pormeio deste contrato;
d) supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, por meio de acesso ao
sistema informatizadodo contratado, as atividades deste, relativas à execução deste contrato;
e) programar, nos elementos financeiros específicos dos seus orçamentos, os recursos necessários para
custear a execução do objeto contratual;
f) participar das assembleias e reuniões do contratado, acatando as decisões delas emanadas e dos atos da
DiretoriaExecutiva e doConselhoSuperior deRegulação;
g) prestigiar o contratado, por todos osmeios que estiveremao seu alcance, e propagar o espírito associativo
e cooperativo entre os afins;
h) cumprir as disposições deste contrato e doEstatuto daARIES;
II – por parte do contratado:
a) promover a harmonia e integração entre os consorciados;
b) apresentar, quando o contratante assim o determinar, relatórios de gestão com os relatórios de
atendimentos pertinentes à execução do presente contrato;
c) proceder com a aquisição de bens e com a contratação de serviços de terceiros necessários ao
desenvolvimento das ações contratadas.

CLÁUSULAQUARTA–DOPREÇODEREGULAÇÃO
Diante da inserção do Contrato de Consórcio Público, do Estatuto Social da ARIES e de todas as normas
derivadas desses instrumentos no ordenamento jurídico do Contratante, fica criado o Preço de Regulação
(PR), com a finalidade de promover o adequado custeio e sustentabilidade das atividades regulatórias a
seremdesenvolvidas peloConsórcioContratado.
§1º Os valores auferidos pormeio do PR serão revistos sempre quando houver necessidade, observando-se
a adequada sustentabilidade das atividades regulatórias e a modicidade, de modo que poderá haver
revisões para valores maiores ou menores além ou aquém dos percentuais acumulados da inflação,
dependendo dasações regulatórias planejadas e desenvolvidas e da execução financeira.
§2º Fica desde já o Consórcio Contratado autorizado, por parte do Contratante, a promover as devidas
comunicações acerca doPRe de todas as demais atividades regulatórias.
§3º O valor do Preço de Regulação (PR) será de 0,45% (zero virgula quarenta e cinco por cento) sobre o
faturamento brutomensal.
§4º Para fins de comprovação do valor correspondente ao Preço de Regulação (PR), o Contratante deverá
encaminhar para o Consórcio Contratado, dia 10 (dez) de cadamês, via ofício, seus balanços contábeis e/ou
demonstrativos, conformemodelo apresentadonoAnexo I daResolução nº 001/2022 daARIES.
§5º Considerando a necessidade de que seja feita estimativa total dos valores contratuais, para o Exercício
de 2022, fica estimado o valor de R$ 1.341,72 (um mil trezentos e quarenta e um reais e setenta e dois
centavos) e para o Exercício de 2023, fica estimado o valor deR$ 6.708,60 (seismil setecentos e oito reais e
sessenta centavos), totalizando o valor estimado do contrato nomontante de R$ 8.050,32 (oito mil cinquenta
reais e trinta e dois centavos).
§6º As despesas decorrentes da execução do presente contrato de programa correrão por conta da dotação
orçamentária constante no Orçamento Anual do contratante, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de
cada exercício financeiro correspondente, a saber:



- Projeto/Atividade: 2.077 -manutenção dosServiçosAdministrativos doSAAE
- Elemento deDespesa: 33903900000 - OutrosServiços deTerceiros Pessoa Jurídica
- Fonte deRecursos: 1001 - RecursosOrdinários

§7º O contratante, em razão do presente contrato de programa, para o exercício de 2022, deverá consignar,
como crédito adicional especial ou suplementar em sua legislação orçamentária pertinente, dotação
suficiente para suportar as despesas assumidas pormeio do presente contrato.
§8º Nos exercícios posteriores a 2022, as novas dotações, caso haja alteração de dotação, serão incluídas
neste contratomediante simples apostilamento.

CLÁUSULAQUINTA–DOSPROCEDIMENTOSDETRANSPARÊNCIA
Além dos canais de comunicação diretos da população com o Consórcio Contratado, fica garantida a
transparência da gestão econômica, financeira e administrativa dos serviços de saneamento de
abastecimento de água e de coleta de esgoto noContratante da seguinte forma:
I – acesso irrestrito a todas as informações econômicas, financeiras e administrativas do Contratante, por
meio de documentos disponibilizados mediante requerimento ou por meio de sítios na internet, bem como
por todos os outrosmeios de divulgação possíveis;
II – participação da população emaudiências públicas relacionadas ao saneamento.
Parágrafo único. Aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação
ou à fiscalização dos serviços deverá ser assegurada publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do
povo, salvo os por prazo certo declarados como sigilosos por decisão fundamentada em interesse público
relevante.

CLÁUSULASEXTA - DARESPONSABILIZAÇÃO
OPresidente doConsórcioContratado e/ouos demaismembros daDiretoria não respondem, pessoalmente,
pelo descumprimento das obrigações decorrentes desteContrato dePrograma.
Parágrafo único.O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados emdesconformidade coma Lei,
comoContato deConsórcio Público e EstatutoSocial doConsórcioContratado.

CLÁUSULASÉTIMA–DOADITAMENTO
Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de termo
aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto, sendo passíveis de alteração
somente as demais condições.

CLÁUSULAOITAVA - DARESCISÃO
OpresenteContrato deProgramapoderá ser rescindido por:
I – descumprimento de qualquer dasmetas para consecução do objeto ou desatendimento, por qualquer das
partes, ao disposto nas resoluções regulatórias doConsórcio;
II – superveniência de fato administrativo que o torne, formal oumaterialmente, inexeqüível; e
III – desatendimento, por parte doConsórcioContratado, às normasde referência daANA;
IV – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridadedo contratante exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
V – por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração.

CLÁUSULANONA–DAVIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência por 12 (doze)meses contados da data de sua assinatura, podendo haver a
prorrogação até 60 (sessenta)meses.

CLÁUSULADÉCIMA–DAPUBLICIDADE
Fica definido que a íntegra deste Contrato de Programa ficará disponível, para consulta, nos sítios da internet
mantidos peloConsórcioContratado e peloContratante.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DO MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DAS
CONTROVÉRSIASCONTRATUAIS
Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da Comarca de Vitória,
Estado doEspiritoSanto.
Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais,
será preferida a composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e contrapropostas
encaminhadas pelas partes à AssembleiaGeral doConsórcioContratado.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de programa em três vias de igual
teor e forma, perante as testemunhasabaixo qualificadas.

Vitória/ES, 22 de novembro de 2022.

_____________________________________________________________
ARIES
PresidenteGedsonBrandãoPaulino

__________________________________________________________
SERVIÇOAUTÔNOMODEÁGUAEESGOTODE ITARANA/ES
JairoDal Col
Diretor – Portaria nº 10/2021

Testemunha1:

Nome: ___________________________________________________________

Assinatura: _________________________________________________________

Testemunha2:

Nome: ____________________________________________________________

Assinatura: _________________________________________________________
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